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RESPOSTA AO ESCLARECIMENTO SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.LCT

PREGÃO ELETRÔNICO nº 473/2023
 

Objeto: Aquisição de Insumos para uso na Central de Materiais e Esterilização do Hospital São José de Joinville e
unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville.
 

 
ESCLARECIMENTOS:
 
Recebido em 28 de Dezembro de 2023 às 10h43min (documento SEI 0019654192).
 
1º Questionamento: "O edital traz a seguinte informação: "m) Alvará Sanitário." Contudo,

entendemos que a exigência do alvará sanitário sem aceite de protocolo de encaminhamento, restringe a
competitividade e impede que empresas que estejam com os documentos encaminhados para sua validação não
poderão participar do certame. Dessa forma, consideramos que essa administração irá aceitar protocolos de
encaminhamento como comprovação do alvará sanitário em prol do interesse público envolvido. Nosso
entendimento está correto?".

 
Resposta: Conforme manifestação da Área de Cadastro de Materiais da Unidade de

Gestão Administrativa da Secretaria da Saúde, unidade requisitante do processo, através do Memorando SEI Nº
0019656929/2024 - SES.UAD.ACM:

"(...) Em resposta ao questionamento, informamos que o objetivo da
exigência em questão é certificar de que as licitantes atendem as
exigências sanitárias vigentes. Desta forma, serão aceitos além do
Alvará Sanitário, outros documentos emitidos pela autoridade
sanitária, desde que em tais documentos reste claro a permissão
das atividades da empresa pela autoridade sanitária, como por
exemplo, licença sanitária, declaração de prorrogação da validade do
Alvara Sanitário e outros. "

 
Atenciosamente,
 

Luciana Klitzke
Pregoeiro,

Portaria nº 159/2023 - SEI nº 0017108744

Documento assinado eletronicamente por Luciana Klitzke, Servidor(a) Público(a), em
03/01/2024, às 08:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código
verificador 0019667636 e o código CRC 657C2918.
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